
Salto
de toda nossa gente

PREFEITURA DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE SALTO

LEI N9 3.534, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2015

"Altera dispositivo da Lei n? 3.255, de
26 de Fevereiro de 2014".

JUVENIL CIRELLI, Prefeito da Estância Turística de Salto, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a 
seguinte Lei:

Art. 19. Fica alterado o § 49 do art. 16, da Lei n9 3.255/2014, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:

(...)

Art. 16. (...)

(...)

"§4Q.0 fumTUR será utilizado na medida de seu saldo orçamentário, 
para financiar quaisquer projetos e ações de iniciativas pública ou 
privada, que sejam relevantes para a promoção e fomento do turismo 
na Estância Turística de Salto".

Art. 29. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
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